
PORTARIA 174/2023 

Prefeitura de 

Hulha Negra 

"NOMEIA MEMBROS PARA O 
CONSELHO DO FUNDEB" 

CARLOS RENATO TEIXEIRA MACHADO, Prefeito de Hulha 
Negra, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1°. RESOLVE designar a novo Conselho Aconselhamento e Controle 
Social do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação CA CS- FUNDEB, para 
o quadriênio 2023-2026, que passa a vigorar com a seguinte composição: 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  

Cláudia Duarte Farias - TITULAR 
Rosângela  Macke Schneider  - SUPLENTE 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Fabiana Lucena Camargo TITULAR 
Bernardo Costa Resende - SUPLENTE 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO  BÁSICA  PÚBLICA: 

Ana Lúcia da Cunha Soares --- TITULAR 
Carla Rosane Oliveira *Trindade de Bittencourt - SUPLENTE 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS:  

Lilian  lgure Hellwig - TITULAR VICE-PRESIDENTE 
Rosa Camargo Borba - SUPLENTE 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS:.  

Leandro Barbosa Garcia - TITULAR 
Roselaine Borges lbeiro SUPLENTE 
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ANTES  DOS PAIS DOS ALUNOS: 

CARLOS RENAT IXEIRA MACHADO 
REFEITO 

Prefeitura de 

Hulha Negra  

Joice  Saavedra  - TITULAR 
Jéssica Menezes Fernandes — SUPLENTE 
Juliane Borges Barreto  Becker  — TITULAR — PRESIDENTE  
Vanessa  Moreira de Moreira — SUPLENTE 

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DE ENTIDADES SECUNDARISTAS: 

Estela Acosta de  Loreto  - TITULAR 
Idemar Yan Parzianello — SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Clarice Aparecida Schwert - TITULAR 
Eliana Madruga dos Santos— SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:  

Lenir da Luz Costa Hellwig - TITULAR  
Vivian  da Silveira Feijó — SUPLENTE 

REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO:  

Rosa Lúcia da Cunha Soares  

Art.  2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

Art.  3° Ficam revogadas as disposições em contrário da Portaria 412 de 24 de novembro 

de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO, 30 de maio de 2023. 
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